
COMISSÃO: LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL

OBJETO: Projeto de Lei n° 031/2019, de autoria do

Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo

Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de

R$ 500.00,00 e dá outras providências.

AUTORIA: Poder Executivo

RELATORA: Antônia Ap. Pereira de Souza

I) RELATÓRIO:

Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

manifestar-se sobre todos os assuntos nos aspectos constitucionais e legais e,

analisá-los sob os aspectos lógicos e gramaticais, de modo a adequar o texto das

proposições, assim sendo, é o que se faz.

Foi encaminhado a esta Comissão o Projeto de Lei n°

031/2019, que trata do presente crédito adicional suplementar sendo sua

justificativa apresentada via mensagem legislativa de n° 32/20019, que

acompanhou o Projeto.

A assessoria jurídica se pronunciou em relação a aspectos

estruturais do projeto, bem como, sobre a notória legalidade que a demanda

agrega.

II) DO VOTO DO RELATOR




